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Declara de Utilidade Pública Estadual o Centro
de  Tradições  Gaúchas  –  C.T.G –  Carreteando
Saudades de Tapurah, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Artigo 37,
inciso III, e Artigo 39, ambos da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona seguinte
lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual o Centro de Tradições Gaúchas – CTG
“CARRETEANDO SAUDADES DE TAPURAH”, com inscrição no CNPJ n. º 24.977.811/0001-05, localizado
no município de Tapurah, no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de iniciativa legislativa, na modalidade de Projeto de Lei, amparado no Artigo 37, inciso III, c/c
 Artigo 39, ambos da Constituição Estadual de Mato Grosso, que tem por finalidade declarar de Utilidade
Pública Estadual o Centro de Tradições Gaúchas – CTG “CARRETEANDO SAUDADES DE TAPURAH”,
com inscrição no CNPJ n. º 24.977.811/0001-05, localizado no município de Tapurah, no Estado de Mato
Grosso.

O Centro de Tradições Gaúchas – CTG Carreteando Saudades é uma sociedade civil, sem fins lucrativos,
independente de outra organização, obedecendo às normas ou atribuições do grupo que o constitui e a este
Estatuto Social, sendo regido pelo Movimento Tradicionalista Gaúcha, tem como lema: UNIDOS POR
TAPURAH e como bandeira, AS CORES DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO.

O CTG Carretenado Saudades, nasceu da vontade de imigrantes vindos das diversas cidades e Estados da
região sul do Brasil, que, com todas as dificuldades de logística, transporte e até mesmo financeiras, não
podiam conviver com suas famílias que ficaram para trás, assim com, mas ao se encontrarem em Tapurah, e
perceberem que essa realidade era semelhante entre eles, os pioneiros, que já se acolhiam mutualmente,
família de fato eram os amigos e vizinhos com quem cada um desses pioneiros podiam contar nos
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momentos de dificuldades, na necessidade de apoio, cooperação e até mesmo nos momentos de festejar a
vida, de celebrar as conquistas, de se fazer comunidade, uma vez que, em muitos casos, a convivência com
os familiares que permaneceram no sul não se podia fazer com frequência o que o coração solicitava.

Esses pioneiros resolveram então fundar o CTG Carreteando Saudades, um lugar para cultivar seus
costumes, sua cultura, preservar as tradições herdadas dos seus antepassados, mantendo a memória dos
que ficaram e assim ensinando as origens aos filhos, netos e bisnetos. E assim também, acolher a todos os
que se simpatizassem com seus valores, costumes, cultura, porque os CTG’s são para os que de fato se
identificam, independentemente do seu estado natal.

E assim, em julho de 1990, um grupo de pioneiros redige a Ata de criação do CTG Carreteando Saudades
de Tapurah, tendo como seu 1º Patrão (presidente) o sr. Reinaldo Tirloni, hoje falecido, pioneiro da família
Tirloni, permanecendo seu Patrão até 1994. Atualmente o CTG está na sua 17ª gestão.

Desde sua fundação, o CTG se mantém ativo, atuante, congregando pessoas, acolhendo filhos e
simpatizantes da cultura gaúcha, oferecendo sempre um espaço para as atividades campeiras, como tiro de
laço, com uma cancha reta que acolhe competições de rodeio campeiro, uma cancha de bocha e espaço
para jogos, para os simpatizantes dessas atividades, além, é claro, do Galpão usado para bailes, festas,
danças, atividades do departamento artístico do CTG, assim como um espaço também disponível para a
comunidade.

O principal objetivo do CTG Carreteando Saudades é:

a) Desenvolver atividades visando defender o Patrimônio moral e cultural do Rio Grande do Sul;

b) Divulgar hábitos, costumes, tradições, lendas, culinárias e folclore do Rio Grande do Sul;

c) Efetivar reuniões de cunho cultural, campeiro, social e recreativo;

d) Reviver e comemorar datas e momentos históricos do Rio Grande do Sul e o Estado de Mato Grosso;

e) Integrar a comunidade no culto das Tradições Gaúchas;

f) Fomentar a criação de Centros Tradicionalistas, Grupos Folclóricos e conjuntos artísticos destinados ao
culto e à divulgação das tradições gaúchas de outras regiões do Estado e da Federação, oferecendo
condições e incentivos para que outras regiões possam mostrar e desenvolver o potencial da cultura nativista
em todos os Estados do Brasil;

g) Pesquisa sobre o passado do Rio Grande do Sul, bem como sobre a origem, os nossos hábitos, costumes
e culinárias;

h) Promover apresentações, palestras, cursos, tertúlias crioulas e atividades afins.

As atividades do CTG Carreteando Saudades fomentam o respeito, a ética, a cultura, a educação, o espirito
de equipe e a inclusão social, transitando e se integrando às mais diversas atividades da nossa cidade,
cumprindo assim, verdadeiramente, o seu papel social, quer nos esportes, nas atividades campeiras e
também nas atividades artísticas, resgatando sempre as tradições gaúchas.

Diante das ações mencionadas, percebe que o Centro Tradições Gaúchas – CTG Carreteando Saudades
almeja e pretende sempre contribuir, estando aberto a servir à sociedade, seja por intermédio de ações,
projetos e atividades ligadas diretamente, com foco principalmente nas crianças, adolescentes e idosos.

2



Projeto de lei - zhg3j1sg

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Posto isto, é justificativa necessária para apresentar a presente iniciativa legislativa, esperando-se que a
mesma seja recebida, processada, analisada, votada e aprovada pelas Comissões Permanentes
competentes e, por fim, votada e aprovada pelos membros deste Parlamento Estadual, como medida de
direito e justiça.

Posto isto, é o essencial.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Dezembro de 2025

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual
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